
PROCESSO N.º: 166553/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

CNPJ: 37.465.176/0001-29

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: DENIO PEIXOTO RIBEIRO, ROSIMAR ALVES PEREIRA

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PLANALTO DA SERRA

NÚMERO OS: 8053/2019

EQUIPE TÉCNICA: MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

 

 

 

 

 

Senhor Relator,

 

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Planalto da Serra, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhor Mário Ney Martins de Oliveira, que concluiu preliminarmente pela citação da Prefeita para que

apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

 

ROSIMAR ALVES PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 29/11/2018

1) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

1.1)     - Tópico  - Ocorrência de déficit na execução orçamentária no montante de R$ 663.562,21. 6.1.3.3.

QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO)

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Indisponibilidade de R$ 4.005.654,43, para pagamento de restos a pagar processados não processados nas

fontes 00, 02, 17,18,19, 24 e 31, demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal

  - Tópico - estabelecida no art. 1º, § 1º da LRF. 6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

3) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Oficio Circular nº

  - Tópico - 03/2019 - SECEX de Receita e Governo. 5.2.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

– VALORES INFORMADOS PELA STN
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Em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3.2) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Oficio Circular nº

    - Tópico  - 05/2019 - SECEX de Receita e Governo. 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 30/11/2018 a 31/12/2018DENIO PEIXOTO RIBEIRO

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1) Divergência entre os valores das receitas de transferências contabilizados e os informados pela STN nas

  - Tópico - receita do FPM, do ITR e dos Royalties 5.2.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS –

VALORES INFORMADOS PELA STN

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pelo

 Auditor Público Externo formalmente designado e revisado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Mônica

Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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